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PROJETO DE LEI Nº 178/2011' . 
AUTORIA =Executivo Municipal,':{ i 

1' 1 ; 

ASSUN;TO DO PROJ~TO = AlteraSúmula e disposições do At1. 1° da Lei nº 147/2011, de 
18/07/2011, que autoriza o Executivo Municipal a conceder permissão para a Empresa 
TERRA B'.~_S,IL LOGÍSTICA L T.pA., escriturar e registrar, imóvel alienado pela Lei nº 
039/2008, de 02W4/2008, como especifica e dá outras providências. 

' l ' 

•TEOR DO PARECER 
i ,t 
11 ':li 

jA a~rei/iação destà Cot~issão de Agricultura, Indústria e Comércio, o Projeto de 
Lei nº 178/2011, de autoria 'do Executivo Municipal, que altera Súmula e disposições do Art. 
1 º da L_ei nº, 14Z/201 1. de 18/07/2011, que autoriza o Executivo Municipal a conceder 
permissão para a-Empresa TERRA BRASIL LOGÍSTICA LTDA., escriturar e registrar, 
imóvel alienado pela Lei ·n° ,039/2008, de 02/04/2008. As condições impostas na referida Lei 
impede que o proprjetário dê em.garantia o imóvel alienado, e esta medida traz problemas de 
ordem econômica, sendo necessária às exclusões dessas imposições legais, razão pela qual é 
necessária esta retificação. 

,A ,·_douta Comissão de 'Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucional idade'da matéria. ' ! 1 • . • 1 ' 

:Opi1~~rr-1ds favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. · 
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· É16 ~~r'ecel·, salvo mell~br juízo. 

1 dabinete das Comissõ~s. em 29 de maio de 2011. 
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PROJETO DE LEI Nº 178/2011 !' i•: . l 1 • _, r •.: 

AUTO RI~,- Executivo Mun icipal '., · iJ; 
1 1 ,\ i : '!,_ 1 ASSUNTO DO PROJETO -Altera\Súmula e disposições do Art. 1º da Lei nº 147/2011, de 

18/07/201 Í, ,que autoriza o, Execut~vo Municipal a conceder permissão para a Empresa 
TERRA BRASIL LOGÍSTlCA LTDA., escriturar e registrar, imóvel alienado pela Lei nº 
039/2008'; d~ 02/04/2008, como especifica e dá outras providências. 
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" i 
TEOR DO PARECER 

,· A .apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei 
nº 178/2011, de autoria do Executivo Municipal, que altera Súmula e disposições do A1t. 1 ° da 
Lei nº 147/201 l;_de 18/07/201·1, queautoriza o Executivo Municipal a conceder permissão 
para a Empresa. ,TERRA BRASIL LOGÍSTICA LTDA., escriturar e registrar, imóvel 
alienado pela Le] nº 039/2008, de 02/04/2008. As condições impostas na referida Lei impede 
que o proprietário 'dê em garantia o imóvel alienado, e esta medida traz problemas de ordem 
econômica, sendo necessária às exclusões dessas imposições legais, razão pela qual é 
necessária esta retificação. 

"l: matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Pl1enário, aoiqual recomendamos a sua aprovação. 
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É: o
1 
parecer, salvo h1elhor juízo. 
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' Gabinete das Comissões, em 17 de Agosto de 2011. 
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PROJETO DE Llfl Nº 178i2011 .. ;..' 
) {\I 

AUTORIA~ Executivo Municipal 
ASSUNTO no· PROJETO - Altera Súmula e disposições do Art. 1 º da Lei nº 147/2011, de 
18/07/2011, que autoriza o Executivo Municipal a conceder permissão para a Empresa 

• ' 1 TERRA BRASIL LOGISTICA LTDA., escriturar e registrar, imóvel alienado pela Lei nº 
. ' ' 039/2008, de 02/04/2008, como especifica e dá outras providências. 
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TEOR DO PARECER 

A apreciação des\a Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de nº 
178/2011, de autpr~a do Executivo Municipal, que altera Súmula e disposições do Art. 1 ° da 
Lei nº 147/2011, 'di::

1
1.8/07/2011,' que autoriza o Executivo Municipal a conceder permissão 

para a Empresa: J'ER~ BRASIL LOGISTICA LTDA., escriturar e registrar, imóvel 
alienado pela Lei nº:.. 039/2008, de 02/04/2008. As condições impostas na referida Lei impede 
que o proprietário dê em garantia o imóvel alienado, e esta medida traz problemas de ordem 
econômica, sendo 'necessária às exclusões dessas imposições legais, razão pela qual é 
necessária esta retificação. 

' . 

A. douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucional idade da matéria. 
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aprovação. 
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ÜJj)'i;,amos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SGP nº. 360/2011 Apucarana, 17 de agosto de 2011. 

Senhor Presidente 

l_/ 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 
Projeto de Lei nº. 178/2011, através do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para 
procedermos sobre a alteração da súmula e Art.1°. da Lei nº 11JL.ll-...de 18/07/11, conforme 
especifica, e dá outras providências. 

Solicitamos ainda, seja observ 
Artigo 31, da Lei Orgânica do Município. 

fauno. Sr. 
ALCIDES RAMOS JUNIOR 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643-1161 


